Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Economia Solidária
Conselho Municipal do Trabalho – CMT
ATA da 267ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Trabalho

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e cinqüenta e três minutos, teve início a 267ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Trabalho de São José dos Pinhais, nas dependências da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Economia Solidária, sito na av. Rui Barbosa, nº 9244, Centro, São José dos Pinhais Presentes: Gelson Costa (SINTRACON); Tais Mire F. L. Lopes (SENAI); Vilson Marques da Silva e Silmara do Rocio Claudino (SETRAB); Adriano Martins Xavier (SEMED), Denny E. Yamashita (SENAC); Rosely de Paula Schmitt (Ministério do Trabalho); Afonso Rendak (STTR-SJP); Almir Pereira Monteiro (METALREPA); Rogéria Cristina Rosa Silva (SEMAS); Justificaram ausência: Miguel Pacheco dos Santos (SINSEP); Marcos Santos (SINDIRU), Gerson Tainha Vuick (SIMEC) Celso Martins (SINDIMETAL). .A reunião teve como pauta: 1– Leitura e aprovação da ata reunião passada; 2-Informes da Presidência; 3- Secretaria Municipal de Educação – Educação de Jovens e Adultos 4-Indicação da nova Diretoria do Conselho (Bancada patronal)/ gestão 2020; 5- Encerramento.1 Aprovação da Ata da reunião anterior: O Presidente Gelson iniciou agradecendo a presença dos conselheiros e seguindo a pauta colocou a ata da reunião ordinária 266ª para apreciação. A ata foi aprovada sem ressalvas. 2. Informes do Conselho: Presidente informou que os conselheiros Miguel (SINSEP) Marcos SINDIRU) e Gerson (SIMEC) Celso Martins (SINDIMETAL) justificaram ausência. 3 Secretaria Municipal de Educação – Educação de Jovens e Adultos O Presidente  apresentou a Senhora Angela de Souza, técnica da Secretaria Municipal de Educação, departamento de Educação de Jovens Adultos.Agradeceu por ter aceito o convite e destacou a importância da sua apresentação para dirimir dúvidas que surgiram com as propostas apresentadas na V Conferência Municipal do Trabalho. Senhora Angela iniciou explicando que a educação de Jovens e adultos (EJA) é uma das modalidades de ensino da educação básica no Brasil é destinada a jovens e adultos que, por algum motivo, não concluíram os estudos nas séries do ensino fundamental ou não chegaram a iniciar o seu processo de escolarização. Tem por objetivo possibilitar ao aluno a conclusão dos estudos no período menor de tempo, uma vez que possui uma proposta pedagógica diferenciada. A carga horária definida é de 1.200 (um mil e duzentas) horas, distribuídas em duas etapas, devendo ser concluídas no prazo de 02 ( dois ) anos A idade mínima é de 15 anos. No inicio do ano estavam matriculados 444 alunos. Atualmente estão estudando 255 alunos nas 12 unidades do EJA, sendo ofertada no período noturno, de segunda a quinta feira. O aluno inscreve-se por matérias. Sempre há uma grande  evasão, que  aumenta no período do inverno. Outro fator que colabora para a evasão das mulheres é o fato destas não terem com quem deixar os filhos(s). O Perfil dos alunos e composto por dois segmentos: idosos e jovens de 18 a 30 anos. Quanto aos idosos por vezes participam das aulas como forma de socialização e sendo resistente às novas metodologias de ensino. Em muitos dos casos, se houvesse Centro de Convivência para a Terceira Idade, seriam resolvido. Uma das maiores preocupações dos responsáveis e envolvidos na Educação de Jovens e Adultos é a atual composição das turmas. As classes de EJA, há pouco tempo atrás, eram quase que, hegemonicamente, de adultos e idosos, que procuravam a modalidade buscando, principalmente, a alfabetização. Entretanto, atualmente, a EJA está vivenciando um processo de transformação. O adolescente está cada dia mais presente na modalidade e, com isso, a EJA está criando uma nova configuração de suas turmas. Com o abandono dos ensinos fundamental e médio das escolas regulares e inserção na presente modalidade, está acontecendo o que alguns estudiosos chamam de “rejuvenescimento da EJA”, pois, o crescimento do número da presença do público mais jovem está cada dia mais evidente. Quanto ao exame de equivalência este é feito em Curitiba, em qualquer época nas ruas da cidadania, e também à noite em quatro datas no ano. O exame de equivalência resolve a situação do aluno que concluiu o estudo mas perdeu o certificado e que assim não consegue comprovar sua escolaridade.Atualmente o sistema de registro nacional de estudantes não é interligado, não sendo possível acompanhar e/ou solicitar histórico escolar de outro estado.Respondendo aos questionamentos dos conselheiros, srª Angela, esclareceu que não há formação específica para os professores que atuam com a educação de jovens e adultos. Citou que as dificuldades para abertura de novas turmas, por vezes, está na insegurança do professores em trabalhar a noite em bairros com alto índice de violência. Outra dificuldade é o número mínimo de 15 alunos. Também falou de outros desafios para a educação de jovens e adultos tais como os imigrantes, em particular haitianos que residem em grande número em nossa cidade. Para estes seria necessário o ensino do idioma, pois em sua maioria possuem ensino médio e/ou curso superior. O Conselheiro Vilson sugeriu que a nossa Secretaria de Educação, busque parceria com a Universidade Federal do Paraná , assim como o município de Pinhais fez, para ofertar o ensino da língua portuguesa para os imigrantes. Não havendo mais questionamentos o Presidente agradeceu em nome de todos os conselheiros a técnica Ângela pela apresentação. Palavra facultada: Não houve manifestação 5-Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado o Sr.º Presidente Gelson Costa agradeceu a presença de todos e às 10 (dez) horas e 11 (onze) minutos, deu por encerrada a reunião da qual para constar registro, eu, Silmara do Rocio Claudino, lavrei a presente ata. São José dos Pinhais, 30 de outubro de 2019.

